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D E C R E T O   Nº 2.232, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, 
inciso V, da Constituição Estadual, e

Considerando o Decreto nº 023/2018/GAB-PMZ, de 20 de setembro de 2018, editado pelo Prefeito 

Municipal de Porto de Moz, que declara “Situação de Emergência” em áreas daquele município, em 

razão da forte estiagem;

Considerando que a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, por meio do Parecer Técnico 

nº 003/9ºGBM, de 22 de setembro de 2018, verifi cou e constatou a existência de situação de 

emergência, em virtude do desastre classifi cado e codifi cado como Erosão – COBRADE-1.1.4.3.1, 

conforme Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro de 2016;

Considerando o reconhecimento da situação de emergência nas áreas do Município de Porto de Moz, 

por meio da Portaria nº 288, de 11/10/2018, publicada no Diário Ofi cial da União (DOU) nº 198, de 

15 de outubro de 2018, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;

Considerando o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 

Considerando que compete ao Governador do Estado homologar referido ato, nos termos do art. 2º, 

§ 3º da Lei Estadual nº 5.744, de 30 de novembro de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Decreto nº 023/2018/GAB-PMZ, de 20 de setembro de 2018, editado pelo 

Prefeito Municipal de Porto de Moz, que declara “Situação de Emergência” em áreas daquele 

município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de novembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

Protocolo: 379835

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar ANA SUELY LEITE SARAIVA, Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, a se ausentar de suas funções, no período de 31 de outubro a 3 de novembro de 
2018, a fi m de participar do Congresso Brasileiro de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular-
HEMO/2018, sem ônus para o Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE NOVEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES, Secretário de Estado de Cultura, a se ausentar 
de suas funções, no período de 1º a 30 de novembro de 2018, em gozo de férias regulamentares, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, ANA CRISTINA KLAUTAU 
LEITE CHAVES, Secretária-Adjunta.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE NOVEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
transferir, para 12 de novembro a 11 de dezembro de 2018, o período de férias concedido a VALDO 
LUIZ DOS SANTOS GASPAR, Gerente Executivo do Núcleo de Gerenciamento do Pará Rural, por 
intermédio do Decreto datado de 13 de setembro de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 
33.700, de 14 de setembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE NOVEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


